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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

 A Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna”- 

Fundass, com sede na Rua Expedicionário Brasileiro, n° 179, Centro, na cidade de 

São Sebastião, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.403.680/0001-69, neste ato 

representada na forma de sua Lei, pelo Senhor Diretor Presidente Cristiano Teixeira 

Ribeiro, portador do RG sob  nº 23.805.545 e CPF nº 155.116.998-37, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2024, processo administrativo n.º 016/2024, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 9136/2023,  e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 
1. CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa para Aquisição de materiais para a manutenção para atender as demandas 

Fundass, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital, 

especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do Edital de Licitação n° 002/2024, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 

quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, 

podendo a Administração promover a aquisição ou contratação em Unidades de 

acordo com suas necessidades. 
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2. CLÁUSULA II – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são 

as que seguem: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA           

CNPJ/MF: 37.278.673/0001-18 

ENDEREÇO: R JORGE DA SILVA, 38 – SÃO CRISTOVÃO - ERECHIM/RS                       

CONTATOS: (54) 3712-5442 – (54) 9 9110-2514 – (54) 9 8131-8686  

REPRESENTANTE: ELIANE JAGUSESKI ARCEGO – CPF:  834.611.670-53  

Lote Item Qtd. Unid. Descrição Complemento Valor Unitário  Valor Total  

6 1 180,0 BAR BARRA DE FERRO 1/4 ARCELOR R$ 29,40 R$ 5.292,00 

6 2 180,0 BAR BARRA DE FERRO 5/16 ARCELOR R$ 49,72 R$ 8.949,60 

6 3 180,0 BAR BARRA DE FERRO 3/8"  ARCELOR R$ 69,44 R$ 12.499,20 

6 4 180,0 BAR BARRA DE FERRO 1/2" ARCELOR R$ 99,56 R$ 17.920,80 

6 5 180,0 BAR BARRA DE FERRO 5/8" ARCELOR R$ 164,00 R$ 29.520,00 

6 6 180,0 BAR BARRA DE FERRO 3/4" ARCELOR R$ 249,64 R$ 44.935,20 

6 7 45,0 UND 
MALHA DE AÇO 20x20 -

3Mx2M 

 ARCELOR R$ 74,81 R$ 3.366,45 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 122.483,25 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e três 

reais e vinte e cinco centavos) 

Lote Item Qtde. Unid. Descrição Complemento Valor Unitário  Valor Total 

8 1 450,0 MT TUBO DE DRENO 
CORRUGADO 100MM 

KANAFLEX R$ 16,90 R$ 7.605,00 

8 2 450,0 M2 MANTA BIDIM 
LARGURA 2M 

GEOMEMBR
ANA 

R$ 10,31 R$ 4.639,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 12.244,50 (doze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos) 

Lote Item Qtde. Unid. Descrição Complemento Valor Unitário  Valor Total 

14 1 60,0 BAR BARRA DE FERRO 1/4 ARCELOR R$ 29,40 R$ 1.764,00 

14 2 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
5/16 

ARCELOR R$ 49,72 R$ 2.983,20 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

A
N

E
 J

A
G

U
S

E
S

K
I A

R
C

E
G

O
, C

R
IS

T
IA

N
O

 T
E

IX
E

IR
A

 R
IB

E
IR

O
, C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 A

M
O

R
IM

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

D
B

A
ÍL

S
O

N
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 M

O
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
un

da
ss

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
50

5-
F

0A
D

-C
52

8-
60

05
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
50

5-
F

0A
D

-C
52

8-
60

05



 
 
 
 
 

3 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundass.com.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. CLÁUSULA III– DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

 

4. CLÁUSULA IV – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO E DO CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

14 3 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
3/8"  

ARCELOR R$ 69,44 R$ 4.166,40 

14 4 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
1/2" 

ARCELOR R$ 99,56 R$ 5.973,60 

14 5 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
5/8" 

ARCELOR R$ 164,00 R$ 9.840,00 

14 6 60,0 BAR 
BARRA DE FERRO 
3/4" 

ARCELOR R$ 249,64 R$ 14.978,40 

14 7 15,0 UND MALHA DE AÇO 20x20 
-3Mx2M 

ARCELOR R$ 74,81 R$ 1.122,15 

VALOR TOTAL DO LOTE 14: R$ 40.827,75 (quarenta mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e 
cinco centavos) 
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4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

4.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.5.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.6. O registro a que se refere o item 4.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 4.5.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, na seguinte hipótese: 

4.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital. 

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 

Fundass convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.5.2., aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Fundass, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

4.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

5. CLÁUSULA V – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade 

com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado, os preços poderão ser alterados, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 
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5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 

preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 

elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 

ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

5.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

5.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 

seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 

5.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 

por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória 

correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas 

condições inicialmente pactuadas. 

5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 

serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao 

órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 

ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei. 
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5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, 

o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro 

de reserva para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo 

preço registrado na ata. 

5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar 

a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 

Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.11.  Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 

assumir a execução dos serviços, pelo preço atualizado. 

5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor 

seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

preços estimados para a contratação atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório. 

5.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital de licitação, poderá: 

5.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

5.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 
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5.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 

para a satisfação da necessidade administrativa. 

 

6. CLÁUSULA VII – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

6.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 4.13. 

6.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.10.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 5.2, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

6.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA VIII – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

7.1.1. for liberado pela Administração Pública; 

7.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

7.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei 
14.133/2021;  

7.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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7.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

7.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrados; 

7.2.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

 

8. DA PUBLICAÇÃO 
8.1.  Esta ata terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

  

9. GESTÃO 
9.1.  Compete ao Departamento Administrativo Financeiro, a gestão desta Ata. 

 

10. CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 
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10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

11. CLÁUSULA XI – CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO I do Edital. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

11.3. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, 

depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas 

partes, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Sebastião, data da última assinatura efetivada por meio de 
certificação digital ou eletrônica. 

 
 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO  
Diretor Presidente 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião  
“Deodato Sant’Anna” - Fundass 

 
 

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO 
Representante Legal 

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1)___________________________  2)_________________________ 
Nome: Carlos Eduardo A. da Silva   Nome: Adbailson W. M. dos Santos  
CPF: 304.961.518-43     CPF: 219.542.048-09 
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CADASTRO RESERVA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2024FUNDASS007 
 

Termo de Contrato firmado entre a 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E 
CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO 
“DEODATO SANT’ANNA” - FUNDASS e 
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
para registro de preços para a aquisição de 
materiais de manutenção para atender as 
demandas da Fundass, conforme 
especificações e quantitativos constantes 
no anexo I do edital. 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO “DEODATO 
SANT’ANNA” - FUNDASS, Fundação Pública Municipal, com sede na Rua 

Expedicionários Brasileiros, 171/179 Centro - São Sebastião - SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 09.403.680/0001-69, neste ato representada, na forma de sua 

Lei, pelo Sr. Diretor Presidente CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO, RG nº. 

23.805.545, SSP/SP e CPF nº. 155.116.998-37, doravante denominado 

CONTRATANTE, e  EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.278.673/0001-18, 

sediado(a) na Rua Jorge da Silva, 38, São Cristovão - Erechim - RS, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada, por  sua representante legal 

Sr.ª ELIANE JAGUSESKI ARCEGO, RG°. 508.902.336-9, SJS/RS e CPF n°. 

834.611.670-53, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 

consta no Processo n.° 016/2024 e em observância às disposições da Lei 

14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 02/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição 

de materiais de manutenção para atender as demandas da Fundass, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

A
N

E
 J

A
G

U
S

E
S

K
I A

R
C

E
G

O
, C

R
IS

T
IA

N
O

 T
E

IX
E

IR
A

 R
IB

E
IR

O
, C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 A

M
O

R
IM

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

D
B

A
ÍL

S
O

N
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 M

O
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
un

da
ss

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
40

D
-4

4E
0-

07
0D

-B
3A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
40

D
-4

4E
0-

07
0D

-B
3A

5



  

 
 
 
 

 

2 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815 e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundass.com.br 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
 

Lote Item Qtd. Unid. Descrição Complemento Valor Unitário  Valor Total  

6 1 180,0 BAR BARRA DE FERRO 1/4 ARCELOR R$ 29,40 R$ 5.292,00 

6 2 180,0 BAR BARRA DE FERRO 5/16 ARCELOR R$ 49,72 R$ 8.949,60 

6 3 180,0 BAR BARRA DE FERRO 3/8"  ARCELOR R$ 69,44 R$ 12.499,20 

6 4 180,0 BAR BARRA DE FERRO 1/2" ARCELOR R$ 99,56 R$ 17.920,80 

6 5 180,0 BAR BARRA DE FERRO 5/8" ARCELOR R$ 164,00 R$ 29.520,00 

6 6 180,0 BAR BARRA DE FERRO 3/4" ARCELOR R$ 249,64 R$ 44.935,20 

6 7 45,0 UND 
MALHA DE AÇO 20x20 -

3Mx2M 

 ARCELOR R$ 74,81 R$ 3.366,45 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 122.483,25 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e três 

reais e vinte e cinco centavos) 

Lote Item Qtde. Unid. Descrição Complemento Valor Unitário  Valor Total 

8 1 450,0 MT TUBO DE DRENO 
CORRUGADO 100MM 

KANAFLEX R$ 16,90 R$ 7.605,00 

8 2 450,0 M2 MANTA BIDIM 
LARGURA 2M 

GEOMEMBR
ANA 

R$ 10,31 R$ 4.639,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 12.244,50 (doze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos) 

Lote Item Qtde. Unid. Descrição Complemento Valor Unitário  Valor Total 

14 1 60,0 BAR BARRA DE FERRO 1/4 ARCELOR R$ 29,40 R$ 1.764,00 

14 2 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
5/16 

ARCELOR R$ 49,72 R$ 2.983,20 

14 3 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
3/8"  

ARCELOR R$ 69,44 R$ 4.166,40 

14 4 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
1/2" 

ARCELOR R$ 99,56 R$ 5.973,60 

14 5 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
5/8" 

ARCELOR R$ 164,00 R$ 9.840,00 

14 6 60,0 BAR BARRA DE FERRO 
3/4" 

ARCELOR R$ 249,64 R$ 14.978,40 

14 7 15,0 UND 
MALHA DE AÇO 20x20 
-3Mx2M 

ARCELOR R$ 74,81 R$ 1.122,15 

VALOR TOTAL DO LOTE 14: R$ 40.827,75 (quarenta mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e 
cinco centavos) 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. O Termo de Referência; 

1.5. O Edital da Licitação; 

1.6. A Proposta do contratado; 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da data 

da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 175.555,50 (cento e setenta e cinco 

mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado  dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período; 

8.1.10. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e 
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cinco) dias, contados da data do fornecimento da documentação. 

8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor; 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 14.133/2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
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bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Distrito Federal; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116 da Lei 14.133/2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
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cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

14.133/2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei 14.133/2021); 

II. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

14.133/2021); 

III. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
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condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021). 

IV. multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 

15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei 14.133/2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021). 

11.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

14.133/2021) 

11.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/2021). 

11.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para 
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as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com   abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei 14.133/2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
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Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

14.133/2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei 14.133/2021. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a CONTRATANTE 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Fundass optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.2.1.4. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.2.1.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2.1.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos 

pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento:  

Órgão Unid Sub- Unid   Dotação  Proj./Ativ. Despesa Elemento Cód. Aplic 
04 04.01 04.01.01 13.122.0024 2.332 8406 339030240000 110000 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei 14.133/2021, e demais normas nacionais, federais, estaduais e 

municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
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hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei 14.133/2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto 7.724/2012.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de São Sebastião/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 

São Sebastião, data da última assinatura efetivada por meio de 
certificação digital ou eletrônica. 

 
 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO  
Diretor Presidente 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião  
“Deodato Sant’Anna” - Fundass 

 
 

ROBERTO JONAS SIMÕES 
Representante Legal 

CARAGUA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
 
Testemunhas: 
 
1)___________________________  2)_________________________ 
Nome: Carlos Eduardo A. da Silva   Nome: Adbailson W. M. dos Santos  
CPF: 304.961.518-43     CPF: 219.542.048-09 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

A
N

E
 J

A
G

U
S

E
S

K
I A

R
C

E
G

O
, C

R
IS

T
IA

N
O

 T
E

IX
E

IR
A

 R
IB

E
IR

O
, C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 A

M
O

R
IM

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

D
B

A
ÍL

S
O

N
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 M

O
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
un

da
ss

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
40

D
-4

4E
0-

07
0D

-B
3A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
40

D
-4

4E
0-

07
0D

-B
3A

5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 240D-44E0-070D-B3A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO (CPF 834.XXX.XXX-53) em 12/08/2024 15:55:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO (CPF 155.XXX.XXX-37) em 13/08/2024 10:31:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS EDUARDO AMORIM DA SILVA (CPF 304.XXX.XXX-43) em 14/08/2024 15:45:54 (GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADBAÍLSON WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS (CPF 219.XXX.XXX-09) em 14/08/2024 16:51:02

(GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fundass.1doc.com.br/verificacao/240D-44E0-070D-B3A5



 
 
 
 
 

1 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815 e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundass.com.br 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato 

Sant’Anna - Fundass 

CONTRATADO: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS LTDA 

CONTRATO Nº: 2024FUNDASS007 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais de manutenção para 

atender as demandas da Fundass, conforme especificações e quantitativos 

constantes no anexo I do edital. 

Advogado: Felipe Ribeiro Kede; inscrito na OAB/SP sob o nº 247.673; e-mail: 
felipekede.proc@gmail.com e Rafael Haruo Rodrigues de Aguiar; inscrito na 
OAB/SP sob o n° 316.285; e-mail: rhraguiar@gmail.com. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 
São Sebastião, data da última assinatura efetivada por meio de 

certificação digital ou eletrônica. 
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2 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815 e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundass.com.br 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 155.116.998-37 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 155.116.998-37 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 155.116.998-37 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: ELIANE JAGUSESKI ARCEGO 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 834.611.670-53 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CARLOS EDUARDO AMORIM DA SILVA 

Cargo: DIRETOR FINANCEIRO 

CPF: 304.961.518-43 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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1 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815 e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundass.com.br 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO 
SEBASTIÃO “DEODATO SANT’ANNA” - FUNDASS 
CONTRATADA: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDASS. 

Nome Cristiano Teixeira Ribeiro 

Cargo Diretor Presidente 

CPF nº 155.116.998-37 

RG nº 23.805.545-0 

Data de Nascimento 06/12/1972 

Endereço Residencial 
R. Vereador João Orlando de Carvalho, 248 – 
Pontal da Cruz, São Sebastião - SP - CEP: 11.608-
200 

E-mail Institucional contato@fundass.com.br 

E-mail Pessoal cristianoteixeiraribeiro@gmail.com 

Telefone Residencial (12) 3892-1203 

Telefone Comercial (12) 3892-2815 

Telefone Celular (12) 97405-1003 

Período de Gestão 2021-2024                                                                       

 

São Sebastião, data da última assinatura efetivada por meio de 
certificação digital ou eletrônica. 

 

 

RESPONSÁVEL: Cristiano Teixeira Ribeiro 
   Diretor Presidente 
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2 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815 e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundass.com.br 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DEODATO SANT’ANNA - FUNDASS 

CNPJ Nº: 09.403.680/0001-69 

CONTRATADA: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA. 
CNPJ Nº: 37.278.673/0001-18 

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDASS. 
 

VALOR: R$ 175.555,50 (cento e setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco 

reais e cinquenta centavos) 

 

 Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados.   

 

São Sebastião, data da última assinatura efetivada por meio de 
  certificação digital ou eletrônica. 

  

 

 

Cristiano Teixeira Ribeiro 
Diretor Presidente  

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO “DEODATO SANT’ANNA” 
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